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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus
Antônio Sabedotti Fornari -Prefeito Municipal, a realização de serviços de
patrolamento na estrada localizada às margens da Rodovia BR-163,
especificamente na via que dá acesso à Cerâmica Figueira, onde também se
encontra instalada a fábrica de chapéus Karandá.

J U S T I F I C A T I V A

A presente indicação se faz necessária tendo em vista as precárias condições de
trafegabilidade da referida estrada, que apresenta irregularidades, buracos e
acúmulo de poeira e areia, dificultando o deslocamento seguro de veículos,
especialmente em períodos de seca ou após chuvas.
                                     Ressalta-se que a via é amplamente utilizada por
trabalhadores, moradores da região e também por veículos que acessam a
Cerâmica Figueira e a fábrica de chapéus Karandá, importantes empreendimentos
que contribuem para a geração de emprego e renda no município. A falta de
manutenção adequada compromete não apenas o tráfego, mas também a
segurança dos usuários e o escoamento da produção local.
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